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EDITAL N°113, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 

A Diretora-Geral Subs�tuta do Campus Paranavaí do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 897 - Reitor - de 27 de
julho de 2021, torna público o Edital com o Processo de Cancelamento de Registro Acadêmico para os/as
estudantes do curso de Engenharia Elétrica, Engenharia de So�ware, Licenciatura em Química e
Eletromecânica Subsequente, no segundo semestre le�vo de 2023.

 

1. DA BASE LEGAL

1.1 O presente edital está fundamentado:

pela Resolução CONSUP/IFPR nº 55, de 21 de dezembro 2011, que dispõe sobre a Organização
Didá�co-Pedagógica da Educação Superior no âmbito do Ins�tuto Federal do Paraná – IFPR;

pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que ins�tui a Rede Federal de Educação
Profissional, Cien�fica e Tecnológica, cria os Ins�tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e
dá outras providências;

pela Resolução IFPR nº 13, de 01 de setembro de 2011, que aprova e consolida o Estatuto do IFPR.

pela Resolução CONSUP/IFPR nº 54, de 21 de dezembro 2011, que dispõe sobre a Organização
Didá�co-Pedagógica da Educação Superior no âmbito do Ins�tuto Federal do Paraná – IFPR;

 

2. DOS MOTIVOS PARA O CANCELAMENTO

2.1 O cancelamento de matrícula é o ato de desligamento do aluno do Ins�tuto Federal do Paraná.

2.2. O estudante terá sua matrícula cancelada por, entre outros mo�vos, abandono de curso.

2.2.1. Entende-se por abandono de curso:

- Quando o acadêmico se ausentar por mais de 30 (trinta) dias consecu�vos das a�vidades curriculares do
curso, sem jus�fica�va plausível, protocolada na Secretaria Acadêmica do Campus;

- Quando o acadêmico não efe�var matrícula, nem fizer trancamento do ano ou período ou período le�vo
vigente, no prazo estabelecido de em calendário vigente.

 

3. DOS CANCELAMENTOS

3.1 Ficam cancelados os Registro Acadêmicos dos estudantes abaixo iden�ficados:

Curso: Engenharia de Software

NOME DO ALUNO
HELDER IWAI IMADA

THAIS CAMILA SILVA SABATINI
RIAN DOS SANTOS ESTEVO

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/12/2023
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YAGO NOSTALIS DIAS
ROSIANE APARECIDA DE CARVALHO

BRUNO FONSECA DA SILVA
GABRIEL SILVA CORREA

MATEUS HENRIQUE CARDOSO DA SILVA
KENNY LEONARDO FUKITA BATISTA DOS SANTOS

DALILA CRYSTI DA SILVA VIEIRA
LEONARDO MOREIRA DA CRUZ

CESAR AUGUSTO DE JESUS SOUZA
HUGO HIDE MURASSE NITATORI
RENATO PREUSS MONTANHOLI
RONALDO SANTIAGO CARDOSO

 

Curso: Engenharia Elétrica

NOME DO ALUNO
ISABELA BONATTO DAS NEVES
NELCI BENTO BORGES NETO
ELTON NAVARONE RUFINO

CAIO NICOLLAS PERES
ANDRE FELIPE GUILHERME DA SILVA

MARCIO CEZARIO LOPES
BEATRIZ ALMEIDA TIROLLO
JOCELINA SILVA DOS REIS
EDUARDO VALENTIM BEE

BRUNO MARTILIANO FERNANDES
RAFAEL SCARPIM CARDOSO

RAFAEL NOVAES RANGEL
SILVIA KARLA ORTIZ PINTO

GEOVANA MARQUES DE SOUZA
GUSTAVO DE MOURA FADEL

LUCAS HIDEKI SHIKI
LEANDRO BERNEGOZZI

GABRIEL CORREIA DA COSTA
DANILO GABRIEL SANCHES DA CRUZ

Curso: Licenciatura em Química

NOME DO ALUNO
LUANA CRISTINA CARDOSO PEDRO

LEONARDO DOS REIS OLIVEIRA
TAIMARA APOLONIO DE OLIVEIRA

MATEUS CARDOSO DE BRITO
VALDECIR DA SILVA FERREIRA

DANIELE FOGACA DA SILVA
FELIPE BAIANO DA SILVA
RAFAEL GARCIA RIBEIRO

JEFERSON CASTILHO RIBEIRO
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JOAO DE VASCONCELOS ANCELMO
ERIKA DA SILVA DE MENEZES
JEFREEY THOMAS DA SILVA

RAQUEL RAFAEL DOS SANTOS
NATHALIN KETHLIN RODRIGUES TOME

MARIA GABRIELA DE ASSIS DOS SANTOS
IVANI RODRIGUES DA SILVA

WELLINGTON MACHRY VENITE
YOHANA APARECIDA DE MELO DA SILVA

SUELLEN CORONADO COSTA
HEILLANY MOREIRA DUARTE

MAISA SILVA DOS SANTOS
YOHANA CORONADO COSTA
DAGLIS JOICE DOS SANTOS

CARLOS ALVES FERREIRA
LUDYMILLA LORENCONI DA SILVA

ALEXIA MACHADO DE ASSIS ARROYO

Curso: Eletromecânica Subsequente

NOME DO ALUNO
CARLOS DANIEL DA SILVA SANTOS

MAYCON WESLEY PEREIRA DA SILVA
TAZIMAR REINALDO RIBEIRO
NATHALIA FELTRIN DA COSTA

LEANDRO MARTINS DE MENDONCA
GILSON LEITE DO ESPIRITO SANTO

CARLOS ROBERTO SEVERINO
BRUNO HENRIQUE DE MOURA MACENA

THIAGO RODRIGO DA SILVA
EDILSON JOAO DOS SANTOS

ARNALDO FERNANDES
JOAO CARLOS MARTINIANO DA SILVA

DOUGLAS SOUZA SILVA
LUIS GUSTAVO HOFFMANN PAZINATTO

GEYCIELE DOS SANTOS FERREIRA
LEANDRO APARECIDO LUNA
DOUGLAS DA SILVA ALVES
CLEBER DOS SANTOS BOES
LUCAS DE ARRUDA SOUTO
VICENTE OLSEN DE LUCENA

MAURO RODRIGUES DA SILVA
LUIZ GUSTAVO FIDELES DE SOUZA

JESUINO BARBOSA FILHO
JOAO GABRIEL SOUZA GOUVEIA

EDIVALDO ALVES BELTRAMI
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4. DO RECURSO

4.1 Do cancelamento, caberá recurso à Direção Geral do Campus no prazo de 03 (três) dias úteis a par�r
da data de publicação deste edital. 

4.2 O recurso deverá ser realizado por meio do e-mail da secretaria acadêmica do Campus:
secretaria.paranavai@ifpr.edu.br.

4.3 O Diretor Geral terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar a resposta ao recurso a que se refere o
item anterior.

4.4 Findado este prazo, ou na hipótese de não recebimento de recursos, os registros acadêmicos serão
cancelados e os alunos perderão o vínculo com o IFPR Campus Paranavaí.

4.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria Geral do Campus Paranavaí.

 

 

Paranavaí, 13 de dezembro de 2023.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por DAYANE DE OLIVEIRA GOMES, DIRETOR(a)
SUBSTITUTO(a), em 13/12/2023, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2746559 e
o código CRC 07C887A1.
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